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RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO CBTU Nº 

90005/2025 /COLIC/STU-JOP/CBTU 

 

DOMO CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ No. 09.347.462/0001-

54, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua João Cordeiro, 1579, Altos, 

Centro, CEP: 60.110-300, cidade de Fortaleza, estado do Ceará, representada legalmente 

por seu sócio-diretor ENIO REINALDO CASTELO BRANCO, brasileiro, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 17/08/1964, RG nº 

2003002088504 SSP/CE, CPF 192.553.733-15, com endereço comercial na sede da 

empresa, vem respeitosamente na presença de V.Sa., em tempo hábil, com fulcro no Lei 

n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 e item 10. DOS RECURSOS do Edital do Certame, a 

fim de interpor Recurso Administrativo em face da Decisão desta Comissão de 

Licitação que habilitou a licitante ARGUS SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 04.791.213/0001-30, o que faz pelas razões de fato e de direito a seguir 

aduzidas. 

 

Requer o processamento do presente recurso, com sua remessa à 

autoridade superior, para que proceda ao seu julgamento. 

 

Nestes Termos,  

 

Pede Deferimento. 

 

Fortaleza, Ceará, 24 de setembro de 2025.  
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

CBTU/STU-JOP PREGÃO ELETRÔNICO CBTU Nº 90005-2025/COLIC/STU-

JOP/CBTU. 

 

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. 

Presidente da Comissão, o recorrente apresenta as razões pelas quais, no caso, sua decisão foi 

equivocada, merecendo os devidos reparos.  

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme reza o item 10 do Edital, a empresa Recorrente vem apresentar 

Recurso Administrativo dentro do tempo hábil, qual seja, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir a autoridade competente, caso não seja considerado por esta Comissão 

nosso pleito. 

 

Destarte, é tempestivo o presente recurso e merece ser conhecido. 

 

 

II - DAS RAZÕES DA REFORMA 

 

A Ilustríssima Comissão de Licitação habilitou a empresa ARGUS 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, com fundamento de que esta teria atendido a todos os critérios 

de habilitação previstos no edital. Merece reparo tal decisão, uma vez que a empresa não atendeu 

integralmente aos critérios, nas fazes de Proposta e Habilitação (Documentação) do certame. 

Senão vejamos: 

 

 

II.1) PRELIMINARMENTE 

 

A Licitante ARGUS anexou inicialmente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, firmado entre a RECORRIDA E O ENGENHEIRO CARLOS AUGUSTO 

VALADARES SOUZA RABELO, SEM ASSINATURA DE AMBAS AS PARTES, 

INVALIDADO TAL INSTRUMENTO. No momento em que solicitou prorrogação de prazo à 

Comissão, para realizar a adequação da proposta de preços afim de aplicar o desconto concedido, 
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utilizou tal prazo para colher as assinaturas dos contratos dos profissionais, Engenheiros Civis 

Carlos Augusto Valadares de Souza Rabelo e Ediel Lima Dias Filho. As assinaturas constantes 

dos contratos anexados pela ARGUS, foram feitas às 12:12:17 do dia 16/09/2025 pelo engenheiro 

Carlos, às 13:16:53 pelo engenheiro Ediel e às 13:19,01-03’00’ pela ARGUS, nos dois contratos.  

 

Não é concebível que dois documentos sejam assinados eletronicamente, 

simultaneamente no mesmo dia, mesma hora, mesmo segundo e mesmo milésimo de segundo, 

pelo mesmo assinante. 

 

Vale ressaltar que primeiramente houve a apresentação de apenas um dos 

referidos contratos e este mesmo sem assinatura alguma. Logo após a concessão do prazo pela 

Comissão do presente certame, para adequação da PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 

E SUAS COMPOSIÇÕES, é que a licitante apresentou os contratos com assinaturas. Tais 

contratos se referem a instrumentos entre a Licitante e Engenheiros, que teoricamente asseguraria 

vínculo destes profissionais com a Licitante, conforme EXIGIDO EM EDITAL. Entretanto, ficou 

constatado que tais assinaturas não estão válidas, como se pode ver pelos prints abaixo, o que 

demonstra a ausência de vínculo empregatício, desabilitando a licitante.  

 

Em virtude da ausência de assinatura pela sua invalidação, demonstra que 

além de a LICITANTE não estar representada na licitação, não trouxe à baila a documentação 

exigida pelo edital da licitação.  

 

Reitera-se ainda, fato mais agravante à situação dos contratos: estes 

documentos não possuem validade em suas assinaturas.  

 

Uma assinatura "não validada" no contexto do GOV.BR significa que um 

sistema de validação eletrônica, como o do Validador ITI, não conseguiu confirmar a validade da 

assinatura em um documento digital. Isso pode ocorrer porque o certificado digital utilizado para 

assinar está expirado, revogado, ou porque o software não tem confiança nos certificados da 

cadeia autorizadora, indicando que o documento não passou nas verificações de 

integridade e autoria. Vejamos a captura de tela do contrato do Senhor EDIEL LIMA DIAS 

FILHO.  
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A imagem acima trata-se de print do contrato com assinatura eletrônica INVÁLIDA. 

 
Para o contrato entre a licitante e o senhor Carlos Augusto Valadares de 

Souza Rabelo, imagem abaixo, ocorreu uma colagem de imagem, invalidando as duas assinaturas. 

 

 
 

A imagem acima trata-se de print do contrato com assinatura eletrônica EM FORMA 

DE IMAGEM, PORTANTO “COPIADA E COLADA”. 
 

A "assinatura digital gov. colada" não é aceita em licitações, pois se refere 

a uma assinatura escaneada ou copiada e colada no documento, o que pode ser considerada uma 

falsificação e sendo imperiosa a desclassificação do licitante. A assinatura digital válida deve 
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ser embutida diretamente no arquivo PDF por um processo eletrônico homologado, como o do 

portal do Gov.br, que utiliza o certificado ICP-Brasil para garantir a autenticidade e 

integridade do documento, O QUE NÃO OCORREU COM CONTRATOS APRESENTADOS 

PELA LICITANTE ARGUS. 

 

Importante pontuar que contrato sem assinatura válida é ausência de 

representação. A falta de representação em uma licitação, como a ausência do representante legal 

de uma empresa ou procurador, pode levar à inabilitação do licitante ou à declaração de nulidade 

do ato administrativo, a depender do momento e gravidade da irregularidade. Conforme a Nova 

Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), a falta de apresentação da documentação de habilitação pode 

ser considerada uma infração que sujeita a empresa a sanções, como o impedimento de 

licitar por até 3 anos. 

 

A jurisprudência pátria é uníssona nesse sentido:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÕES. DESCLASSIFICAÇÃO DE 

CONCORRENTE . AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO 

DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. 

REGULARIDADE DO AGIR DA ADMINISTRAÇÃO. 

DECISÃO MANTIDA 1. O inconformismo da empresa 

agravante se dá quanto a sua inabilitação do certame 

licitatório, alegando que apresentou todos os documentos 

previstos no Edital, exceto o documento de adimplência 

perante a Prefeitura Municipal de Tucuruí . 2. Analisando 

os autos, entendo que o agravante não me convenceu com 

suas razões, pois deixou de cumprir o requisito 7.14.7 do 

Edital de Licitação . Dessa forma, não poderia ser 

habilitado em face do princípio da isonomia, uma vez que 

o licitante que apresentou todos os documentos 

necessários iria concorrer em igualdade de condições 

com aquele que deixou de cumprir os requisitos. 

Ademais, o instrumento convocatório deve ser lei interna 

no processo de licitação, não podendo a Administração 

Pública decidir de forma diferente, salvo se houver erro 

insignificante ou apresente outro documento cabal que 

supra a omissão, o que não ocorreu no caso em comento. 

3. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade, nos 

termos do voto da relatora . ACÓRDÃO Vistos, relatados 

e discutidos os presentes autos. ACORDAM, os Exmos. 

Desembargadores que integram a Egrégia 1ª Turma de 

Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 

à unanimidade de votos, EM CONHECER DO 

RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do Voto da Relatora. Belém (PA) 17 de dezembro 

de 2018 . Desembargadora EZILDA PASTANA 

MUTRAN Relatora 

 

(TJ-PA - AI: 08011364220178140000 BELÉM, Relator.: 

EZILDA PASTANA MUTRAN, Data de Julgamento: 
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17/12/2018, 1ª Turma de Direito Público, Data de 

Publicação: 19/12/2018) 

(Grifo nosso) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA 

- PROCESSO DE LICITAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO 

PELO EDITAL, A TEMPO E MODO - 

INABILITAÇÃO DA IMPETRANTE - LEGALIDADE 

- DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - 

MANUTENÇÃO. Não cumprindo a impetrante os 

requisitos previamente contidos no edital de licitação 

para fins de habilitação, deixando de apresentar 

documento nele expressamente exigido no edital no 

momento próprio, não há que se falar em ilegalidade do 

ato que a desclassificou do processo licitatório. Não 

provido. 

 

(TJ-MG - AC: 10049140006955001 MG, Relator.: 

Judimar Biber, Data de Julgamento: 16/08/0016, 

Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 06/09/2016) 

(Grifo nosso) 

 

 

Tal conduta reforça a ausência de atendimento aos critérios exigidos e 

sugere uma estratégia mais focada em “montar” um conjunto de documentos que não 

correspondem à realidade - do que em demonstrar, de fato, a capacidade técnica necessária para 

o objeto da licitação e os preceitos obrigatórios de demonstrar todas as exigências contidas no 

Edital e nas Leis balizadoras dos certames licitatórios, razão pela qual a licitante ARGUS deve 

ser inabilitada. 

 

 

 

Segue em anexo os Contratos sem Assinaturas que foram apresentadas pela 

Licitante ARGUS no sistema Comprasnet: 
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CONTRATO COM ASSINATURAS NOS HORÁRIOS E DATAS JÁ MENCIONADAS 

ANTERIORMENTE. 
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Além da falta de assinaturas validas nos contratos acima relatados, VEJAM 

O QUE TRATA A CLÁUSULA 4.1 dos Contratos de prestação de serviços da Licitantes com 

seus pretensos engenheiros apresentado pela ARGUS. 

 
“4.1 Este instrumento deve ser levado à registro perante 

o CREA/PE, para fim de anotação de responsabilidade 

técnica. O presente vínculo é formalizado sem requisito 

de fiscalização do CONTRATANTE, visto que a atuação 

da CONTRATADA se dará de forma individualizada, nas 

atividades que venha a ser destacada como responsável 

técnico, oportunidade em que as partes fixarão 

elementos próprios da prestação de serviços, tais como 

remuneração, presença e assiduidade e prazos;” 

                                                                        Grifo nosso 

 

Um dos Contratos apresentados, o do Engenheiro Carlos Augusto 

Valadares de Souza Rabelo, está datado de 09 de abril de 2025 e sem assinatura. O outro com o 

mesmo profissional está sem data escrita e assinado como descrevemos anteriormente, em 16 de 

setembro de 2025, durante o prazo de prorrogação concedido pela Comissão de Licitação para 

readequação da Proposta de Preços. 

 

Na análise do contrato com o engenheiro Ediel Lima Dias Filho, 

constatamos que o referido Contrato está datado de 27 de fevereiro de 2025 e assinado apenas em 

16 de setembro de 2025, durante o prazo de prorrogação concedido pela Comissão de Licitação 

para readequação da Proposta de Preços. 

 

Diante desta clausula contratual, como pode a regularização do referido 

Contrato, que seria a vinculação exigida no Edital, ser regularizado perante o CREA, se as 

assinaturas foram colhidas durante a prorrogação do prazo de apresentação dos documentos, 

concedido pela Comissão de Licitação? 

 

É EVIDENTE QUE O FATO ACIMA INDICADO 

DEMONSTRA MAIS UM DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALÍCIAS. 

 

Diante de todo o acima exposto, é mister a INABILITAÇÃO DA 

LICITANTE ARGUS.  
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II.2)  DO MÉRITO 

 

II.2.1) DESATENDIMENTO EDITALÍCIO, PELA LICITANTE ARGUS, NA FASE 

DE PROPOSTAS 

 

 No tocante à Proposta de Preços apresentada pela recorrida Argus, foram 

observados os seguintes erros: 

 

1º - A Licitante apresentou a esta Comissão uma Planilha de Preços com aplicação de desconto 

divergente daquele o qual finalizou o certame. A Planilha supracitada possui desconto de 2% 

(dois porcento), enquanto o desconto proposto pela ARGUS no processo que a classificou em 

primeiro lugar é de 4,2% (quatro virgula dois porcento).  

 

Ocorre que a licitante tem o dever de apresentar o desconto 

EXATAMENTE IGUAL ao registrado no sistema do Comprasnet, caso contrário, tal 

conduta DESCLASSIFICA a Licitante, o que a Recorrente requer desde já.  
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2º - Para chegar no valor realmente proposto pela recorrida ARGUS, a empresa utilizou uma 

manobra não permitida por Lei e em desacordo com as normas editalícias.  

Senão vejamos:  

 

A Licitante Argus aplicou um percentual diferente do proposto e registrado 

no Sistema Comprasnet, que tem que ser seguido obrigatoriamente e reduziu a taxa de BDI de 

29,78% para 26,77%. Ainda assim, mesmo com todos estes desatendimentos à Lei e Edital, a 

Recorrida Argus não chegou ao valor que havia proposto, ficando ainda uma diferença de R$ 

141,76 (cento e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 

 

Como preconiza o ACÓRDÃO N° 2622/2013, e é ratificado em Nota 

Técnica emitida pela própria CBTU, tornada pública e orientando a todos os participantes do 

referido Pregão, a taxa de BDI que deve ser utilizada.  

 

Nossa empresa DOMO CONSTRUÇÕES solicitou esclarecimentos sobre 

a taxa de BDI e a CBTU se manifestou orientando qual TAXA DE BDI teria de ser utilizada. 

 

A seguir os documentos comprobatórios da solicitação de esclarecimentos 

da DOMO Construções, que se tornou pública aos participantes: 
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Resposta da CBTU: 
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3º - Se não bastassem todos os fatos que INABILITAM a licitante Argus, a mesma enviou por 

mais de uma vezes os arquivos referentes a sua Proposta e mesmo assim, sem adequar 

NENHUMA COMPOSIÇÃO PARA OS PREÇOS OFERTADOS, ou seja, DEIXA DE FAZER 

SUAS COMPOSIÇÕES, SE LIMITANDO A ENVIAR AS COMPOSIÇÕES DA MESMA 

FORMA QUE A CBTU DISPONIBILIZOU NO EDITAL.   

Mais um ponto que inabilita a licitante. 

 

Observa-se, portanto, desatendimento aos princípios e regras editalícias, 

visto a modificação no percentual de desconto que a consagrou melhor colocada, na taxa de BDI 

aplicado e a não apresentação de suas Composições. A não mantença do percentual de desconto, 

utilização de Taxa de BDI não permitida conforme ACORDÃO e ESCLARECIMENTOS DA 

CBTU e a FALTA DE ENTREGA DAS SUAS COMPOSIÇÕES, configuram afronta direta ao 

princípio da vinculação ao edital, e desobediência ao ACÓRDÃO N° 2622/2013, 

comprometendo a fidelidade da proposta original e a isonomia entre os concorrentes, motivos 

pelos quais a desclassifica do processo licitatório é inevitável.  

 

II.2.2) DESATENDIMENTO EDITALÍCIO, PELA LICITANTE ARGUS, NA FASE 

DE HABILITAÇÃO 

 

Em relação à fase de habilitação técnica, especificamente quanto à análise 

dos documentos apresentados, observa-se fragilidade na emissão do Parecer Técnico que 

aprovou a licitante, por falta de fundamentação.  

 

Conforme estabelece o Sistema CONFEA/CREA, documentos técnicos 

dessa natureza — como notas técnicas, pareceres ou laudos — devem ser emitidos por 

profissional legalmente habilitado e com atribuições compatíveis com o objeto da avaliação. 

A Nota Técnica referendada acima foi assinada pelo senhor RODRIGO SILVA HERCULANO, 

sem que o mesmo identificasse seu registro no CREA, o que asseguraria sua qualificação para 

emitir NOTA TÉCNICA REFERENTE A SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

 

Ademais, a emissão da Nota Técnico foi feita sem a devida fundamentação 

legal e técnica, especialmente quando desacompanhada de justificativas claras e embasadas nos 

termos do edital, comprometendo a transparência e a legalidade do processo de habilitação. A 

assinatura de documento dessa robustez por profissional sem conhecimento técnico específico na 
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área de avaliação, representa uma inconsistência relevante no processo de habilitação, que pode 

impactar diretamente na validade da habilitação da licitante. 

 

A análise dos documentos TEM OBRIGATORIEDADE DE SEREM 

ANALIZADOS UM A UM e confirmando seu atendimento as regras do Edital, com justificativa 

da aceitação do documento apresentado (CAT’s E ATESTADOS) e onde  se encontra o 

atendimento as exigências Editalícias e Legais, o que não foi feito na Nota Técnica apresentada e 

assinada pelo senhor Rodrigo Silva Herculano. 

 

Do ponto de vista da Etapa de Habilitação, é possível levantar 

inconsistências robustas, que caracterizam motivo para a desclassificação da Licitante.  

 

Analisaremos com atenção ao item 9. DA FASE DE HABILITAÇÃO, 

especificamente em seus subitens 9.29, 9.31 e 9.38.  

 

Na documentação apresentada não foi observada a inclusão das ART’s de 

Cargo e Função para os profissionais de Engenharia Civil constantes na Certidão de Registro e 

Quitação (CRQ) – PE do CREA de Pernambuco da Licitante, sendo eles: EDIEL LIMA DIAS 

FILHO E CARLOS AUGUSTO VALADARES DE SOUZA RABELO. 

 

A partir deste momento demonstraremos que a Licitante Argus deixa de 

atender as exigências do Edital conforme abaixo: 

 

1º - A ausência das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) de Cargo e 

Função, por si só, configura fundamento suficiente para a desclassificação da Licitante, uma 

vez que o Edital, em seu subitem 9.31, estabelece de forma clara a obrigatoriedade de sua 

apresentação, conforme transcrito a seguir.  

“9.31. Além dos comprovantes de vínculo empregatício acima mencionados, a empresa licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar ART de Cargo e Função do profissional, emitida pelo 

respectivo Conselho de Classe, CREA ou CAU, conforme estabelece a Lei. 6.496/77” 

 

Ainda assim, há outro ponto que demanda atenção e reavaliação. 

 

Para fins de comprovação da Capacidade Técnico-Profissional, o Edital 

dispõe:  
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“9.29. A empresa licitante deverá comprovar que possui, em seu corpo profissional, 

Engenheiro Civil ou Arquiteto, que tenha executado os serviços descritos a seguir, com os 

devidos atestados e/ou certidões e/ou declarações, com registro ativo no respectivo Conselho de  

Classe, CREA ou CAU, detentor de Certidão de Acervo Técnico — CAT, comprovando a 

execução os seguintes serviços:  

9.29.1. EXECUÇÃO de 8.505 metros de ALINHAMENTO DE VIA PERMANENTE;  

9.29.2. EXECUÇÃO de 3.405 metros de NIVELAMENTO DE VIA PERMANENTE;  

9.29.3. SUBSTITUIÇÃO de 2.025 unidades de DORMENTES DE CONCRETO;  

9.29.4. SUBSTITUIÇÃO de 1.020 metros de TRILHOS TR-37 OU TR-45;” 

 

Façamos agora uma análise das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO – CAT’s dos 

profissionais de ENGENHARIA CIVIL do quadro técnico da Licitante.  

 

1. CAT Nº 78450 / 2012 – PROFISSIONAL: EDIEL LIMA DIAS FILHO  

 

A Certidão apresentada não atende integralmente ao disposto no item 

9.29.3. SUBSTITUIÇÃO de 2.025 unidades de DORMENTES DE CONCRETO, uma vez 

que, analisando todos os serviços constantes da Certidão em apreciação, não consta NADA DE 

SUBSTITUIÇÃO DE DORMENTE DE CONCRETO. Encontramos o serviço de 

“DISTRIBUIÇÃO, QUADRAMENTO E ESPALHAMENTO DE DORMENTE DE 

CONCRETO”, que diz respeito à etapa de organização dos dormentes ao longo da via 

permanente, para montagem de nova grade, de modo a posicioná-los e alinhá-los no local 

definido.  

 

Vale pontuar que o serviço de substituição é uma atividade de manutenção 

que demanda conhecimento técnico específico, principalmente sobre a preservação da geometria 

da via existente, com objetivo de realizar apenas a troca das peças em questão e o estudo logístico 

do ambiente operacional, visto que o serviço será executado em linha VIVA, ou seja, com tráfego 

de Trens. 

 

Vejamos que o escopo de contratação é de MANUTENÇÃO DA 

SUPERESTRUTURA DA VIA, com SUBISTITUIÇÃO DE DORMENTES DE CONCRETO E 

NÃO DE DISTRIBUIÇÃO EM VIA SEM TRAFEGO exigindo, através dos itens do Edital, 

conhecimento técnico em atividades de rápida intervenção e agilidade o que não é o caso da CAT 

do engenheiro Ediel. 
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Vale esclarecer que, a CAT do engenheiro Ediel Lima Dias Filho, é em 

nome da recorrente DOMO CONSTRUÇÕES LTDA (empresa recorrente), referindo-se a 

contrato executado por ela DOMO, e sabemos exatamente o que foi executado, e afirmamos que 

não teve o serviço de SUBISTTITUIÇÃO DE DORMENTES DE CONCRETO na referida 

obra que deu origem a CAT apresentada.  

 

Isso revela que, para o requisito editalício, que demanda expertise para 

SUBISTTITUIÇÃO DE DORMENTES DE CONCRETO, o profissional não atende a exigência 

do item 9.29, sendo outro motivo para desclassificação da Licitante ARGUS.  

 

Vejamos as demais CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO. 

 

2. CAT Nº 102204 / 2014 – PROFISSIONAL: CARLOS AUGUSTO VALADARES 

DE SOUZA RABELO. 

 

A CERTIDÃO também se encontra em desconformidade com o item 9.29, 

uma vez que só apresenta serviços de “NIVELAMENTO E ALINHAMENTO CONTÍNUO”. 

 

Apesar da tentativa de apresentação dúbia de arquivos, incluindo 

ATESTADOS PARCIAIS E TOTAIS vinculados ao mesmo contrato, o que neste caso só vale 

um dos Atestados, não podendo se somar a quantidade de um atestado parcial com a quantidade 

de outro Atestado Parcial ou Final da mesma obra.  

 

Verifica-se que a Licitante não possui profissionais das áreas de 

Engenharia Civil ou Arquitetura em seu corpo técnico para cumprimento do item 9.29, subitem 

9.29.3. 

 

“9.29.3. SUBSTITUIÇÃO de 2.025 unidades de DORMENTES DE CONCRETO” 

 

A exigência do Edital de comprovação de ter executado serviço de Substituição de Dormentes de 

Concreto, conforme item 9.29.3. do Edital, é serviço de SUBSTITUIÇÃO DE DORMENTES DE 

CONCRETO POR DORMENTES DE CONCRETO, para confirmar nossa afirmação, basta ver 

que a quantidade mínima exigida é EXATAMENTE A METADE (50%) DA QUANTIDADE 

TOTAL PREVISTA PARA EXECUÇÃO NO ITEM 6.3 DA PLANILHA DE QUANDEDADE 

E PREÇOS DO EDITAL. 
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 As CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO do profissional AFFONSO 

CELSO RIBEIRO DA SILVA não possuem valor para compor as exigências editalícias, visto 

que o referido profissional não está no quadro técnico da Licitante Argus. 

 

Já o Engenheiro JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTI, é ENGENHEIRO 

AGRONOMO, não tendo atribuição para os serviços de engenharia civil, suas CAT’s 

apresentadas são de outros serviços.  

 

A última análise de desatendimento à habilitação refere-se à Capacidade 

Técnico Operacional da Licitante. Nesse sentido, o Edital apresenta o seguinte texto: 

 

“9.38. Alternativamente ao item anterior, a capacidade técnica da licitante também 

poderá ser comprovada através da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) as mesmas 

exigências listadas no item subsequente, observados os seguintes aspectos:  

 

9.38.1. O atestado deverá ter sido emitido até 03 de agosto de 2023, quando se tratar de 

atividades vinculadas à fiscalização do CREA;” 

 

A Licitante, em uma tentativa claramente desesperada de atender aos 

requisitos operacionais, apresentou cinco Atestados de Capacidade Técnica, todos datados do ano 

de 2024.  

 

Tal circunstância revela um claro descumprimento ao disposto no 

subitem 9.38.1, cuja redação fixa uma data limite de emissão dos Atestados que poderiam 

ser utilizados nas comprovações. 

 

A análise dos documentos apresentados revela uma tentativa evidente de 

suprir a ausência de comprovação técnica com excesso de material desconexo e insuficiente frente 

às exigências estabelecidas. A referida conduta da recorrida, não apenas demonstra a falta de 

capacidade técnica compatível com o objeto, mas também a tentativa de mascarar o não 

atendimento por meio de excesso documental, sem atender aos critérios técnicos estabelecidos. 

 

Desta forma, a licitante não atende as exigências do Edital, nem das regras 

de Acordão e muito menos as regras da legislação balizadora do certame, conforme a relação a 

seguir enumeradas. 
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1. A NÃO apresentação das ART’s de Cargo e Função, conforme previsto no subitem 

9.31; 

2. A NÃO apresentação de profissional de Engenharia Civil / Arquitetura de seu corpo 

técnico, cuja experiência esteja comprovada por meio de CAT que ateste a execução 

das quantidades exigidas no subitem 9.29;  

3. A NÃO observância do prazo de emissão dos Atestados de Capacidade Técnica, 

conforme disposto no subitem 9.38.1.;  

4. Apresentar Contratos de vínculo empregatício SEM VALIDADE e em desacordo 

com as normas e leis balizadoras dos contratos; 

5. Apresentar Planilha de Quantidades e Preços, com percentual diferente do percentual 

por ela mesma proposto no Comprasnet; 

6. NÃO apresentar NENHUMA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS com os valores por ela 

mesmo (ARGUS) proposto; 

7. Utilizar TAXA DE BDI, não permitida, desobedecendo o ACÓRDÃO N° 2622/2013 

e a NOTA TÉCNICA DA CBTU. 

 

Tais omissões comprometem o cumprimento das exigências editalícias e, 

por consequência, a regularidade da habilitação. 

 

Diante do exposto, verifica-se que a Licitante deixou de atender a inúmeros 

requisitos claramente estabelecidos no Edital e na Legislação, DEVENDO A LICITANTE 

ARGUS SER INABILITADA.  

 

A análise e considerações da Qualificação Técnica da licitante ARGUS foi 

feita pelo engenheiro civil Osvaldo Ravete Castelo Branco, CREA nº 062186905-8, o qual assina 

este documento na condição de pessoa qualificada para manifestar-se sobre os aspectos técnicos 

dos documentos apresentados pela licitante Argus.  

 

III – DO EFEITO SUSPENSIVO.  

 

Com esteio no art. 4.º, XVIII, art. 9.º, da Lei 10.520/2002, c/c o Art. 109, 

§ 2.º, da Lei nº. 8.666/1993, REQUER que seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, 

haja vista que a execução do ato com o prosseguimento do certame gerará danos irreparáveis tanto 

ao interesse público como às empresas licitantes.  
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IV – REQUERIMENTO.  

Do exposto, a Recorrente REQUER:  

 

4.1) o recebimento e processamento do presente Recurso, atribuindo-lhe efeito suspensivo;  

4.2) que o Sr. Presidente da Comissão de Licitação reconsidere a sua Decisão, para o fim de 

INABILITAR a empresa ARGUS SERVIÇOS GERAIS LTDA, pelos fundamentos 

apresentados no decorrer das presentes razões recursais;  

4.3) em caso de ausência de reconsideração – o que não se acredita, PUGNA que o Recurso seja 

imediatamente encaminhamento à Autoridade Superior, nos termos do art. 109, § 4.º da Lei n.º 

8.666/93, para apreciar e reformar a decisão que HABILITOU a empresa ARGUS SERVIÇOS 

GERAIS LTDA do Certame, findando dar continuidade ao Certame.  

4.4) Por final, ROGA pelo INTEGRAL PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO, com o 

acolhimento das assertivas e pedidos insertos nas presentes razões recursais, para o fim de 

modificar a Decisão recorrida. 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Fortaleza, Ceará, 24 de setembro de 2025.  

 

 

 

DRA. ANA TERESA BARBOSA 

ADVOGADA 
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